
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

cn:pNp 9I5f-
ne 5 de maio de 1961, 

Dá nova redação ao artigo 2º, da 
Lei 929, de 17/4/1961, 

Artigo 12 -O artigo 22, da Lei 929, de 17 de abril de 
1961, que dispõe stlbre isenção de impostos municipais, aos coa

tribuinteà que gozaram dos benefícios da Lei 56, de 12/e/ 1949, 
passa a ter a segunte redação: 

" Artigo 22 - Aplica-se para os contribuintes favoreci
dos por esta lei, o disposto nos parágra:"os lQ, 22 e 32, do arti
GO 1º, da Lei 566, de 17/6/1957". 

Artigo 22 - tsta lei entrará em vigôr na data de sua 
p~blicação, revogadas as disposições em contrário. 


